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soLlcn'AcAo DE AUTORIzAcAo PARA IMPLANTAcAO
OBJETO: DA LINHA CAMPO MOURAO (PR) - CAMPINAS (SP)

REQUERIDA PELA EMPRESA vIAcAo GARCIA LTDA

ORIGEM SUPAS

PROCESSO (S) 50500 059141/2018 -11

PRoPosIcAo PRG: NAO HA MANIFESTAçAO

- APROVAR A IMPLANTAçAO DA LINHA CAMPOPROPOSIAO DEB MOURAO (PR) - CAMPINAS (SP) COM SEcOES
ENCAMINHAMENTO A voTAçAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de solicitacao da empresa VIAcAO GARCIA LTDA., CNPJ N° 78.586.674/0001-
07, para irnp1antaco da linha Campo Mourão (PR) - Campinas (SP) corn as secOes listadas abaixo:

De: Carnpo Mouräo (PR) para: Ourinhos (SP), Piracicaba (SP), Americana (SP) e
Campinas (SP);

De: Maringá (PR) para: Ourinhos (SP), Piracicaba (SP) e Campinas (SP); e

De: Londrina (PR) para: Ourinhos (SP), Piracicaba (SP), Americana (SP) e Campinas
(SP).

II- DOS FATOS E ANALISE PROCESSUAL

A empresa VIAcAO GARCIA LTDA. protocolou correspondéncia nesta Agência, sob o n°
50500.059141/2018-11, solicitando a implantacâo da Campo Mourão (PR) - C(SP), fl:2 a
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09, corn as secOes listadas abaixo:

De: Campo Mourão (PR) para: Ourinhos (SP), Piracicaba (SP), Americana (SP) e
Campinas (SP);

De: Maringá (PR) para: Ourinhos (SP), Piracicaba (SP) e Campinas (SP); e

De: Londrina (PR) para: Ourinhos (SP), Piracicaba (SP), Americana (SP) e Campinas
(SP).

Por meio da Resoluçâo 0 4770, de 25 de junho de 2015, foi regularnentada a prestacão dos
servicos püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros sob o regime de autorizacâo.

Posteriorrnente, por meio da Resolucão n 5285/20 17, a ANTT regulamentou as regras para
modificacâo da prestacâo do servico regular de transporte rodoviário interestadual e internacional
passageiros.

A Seco III da Resolucão n° 5285/2017 dispOe sobre o regrarnento para Implantacâo e
Supressào de Linha. Especificamente sobre a Irnp1antacào de Linhas, a Resolucão estabelece:

Secdo III

Da Irnplantacão e Supressdo de Linha

"Art. 14. Poderá ser irnplantada linha, desde que a transportadora seja
detentora de autorizaçao para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitacöes de implantacdo de linha, deveraIo ser apresentados
os seguintes dados e inforrnacaes:

I - identificaco da linha que se pretende implantar;

II- esquema operacional e quadro de horários pretendidos para a linha;

III - itinerário grafico (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas,
localidades situadas ao longo do trajeto, term inais e pontos de sdo
pretendidos; )

IV - quilometragem dos acessos viários e indicacdo de tipos de pavimento; e

V - impactos na operacdo de mercadosjá existentes.

Parágrafo inico. 0 disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas nos
casos de implantacdo de servico independente oriundo dos secionamentos
intermediários de uma linha já existente, devendo considerar a frequencia
mInima, sern prejuIzo de outros elernentos quejulgar necessários."

Em consulta ao Sisterna de Gerenciamento de Permissôes - SGP, verificamos que o mercado
solicitado foi autorizado a requerente por meio da Licença Operacional - LOP n° 087, atendendo ao
disposto no art. 14.

Corn relaçào aos dados e informacOes a serern apresentados, conforme art. 15 da legislacao em
referência, a requerente apresentou toda a documentacao relacionada, quais sej am: identificacao da
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linha, esquema operacional, quadro de horários, itinerário gráfico e quilometragern dos acessos viários
e indicaçäo de tipos de pavimento.

Quanto ao item V do art. 15, "impactos na operaco de mercados já existentes", prevalece o
disposto na Nota Técnica Conjunta n° 1/2018/GEROT/GETAU/SUPAS, de 15/01/20 18. Conforme a
Nota, a implantacâo de uma linha decorrente de urn seccionarnento intermediáriojá existente não implica
a alteracâo do nirnero de operadores no mercado em questão, mas apenas altera a forma de se prestar o
servico.

0 que se verifica e que a legislacão atualmente em vigor não estabelece que a ANTT vede
qualquer impacto na operaco de uma transportadora em relacào a outra, mas apenas que nâo se permita
que uma eventual entrada de urn player no mercado cause sua inviabilidade operacional.

Na análise de urn pedido de implantacâo de linha oriunda de seccionamento, as informacOes
apresentadas no requerimento de implantação de linha a tItulo de impacto dessa modificaçao em
mercados já existentes não irão passar pelo crivo dos parâmetros de inviabilidade operacional a serem
estabelecidos nos estudos previstos no art. 73 da Resoluçäo O 4770/2015, visto que isso seria feito no
momento da de1egaco do mercado e nâo na modificacâo operacional do rnercado.

Dessa forma, considerando que uma norma nâo pode ser levada em consideracao de maneira
isolada, mas que se deve analisar sua conexo corn outras normas, bern corno sua finalidade, entende-se
que, apresentados os dados e inforrnaçOes exigidos no art. 15 da Resolucäo 0 5285/2018, a ANTT
poderá deferir o pleito de implantacào de linha decorrente de seccionarnentos interrnediários de uma
linhajá existente, ainda que haja impactos em rnercados já existentes.

Considerando o disposto, verifica-se que a empresa cumpriu corn todos os requisitos para
implantacâo da linha Campo Mourâo (PR) - Campinas (SP) e suas secöes.

A SUPAS emitiu Relatório a Diretoria concluindo que a empresa curnpriu os requisitos
estipulados nas ResolucOes n° 4.770/2015 e n° 5.285/2017 e recornendou o deferimento dos pleitos
quanto as modificacOes operacionais, corn posterior alteracâo da LOP da empresa.

III - DA pRopoSIcAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas constantes dos autos, VOTO por

1. Autorizar a irnplantaco da linha Campo Mouräo (PR) - Campinas (SP) e as seçOes

RCM



DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB [DEB/ANTT
GAB1NETE DA DIRETORA RELATORA _________

listadas abaixo, nos termos das ResoluçOes 1104.770/2015 en° 5.285/2017, requeridapela
empresa vIAcAo GARCIA LTDA., CNPJ N° 78.586674/0001- 07:

De: Campo Mouräo (PR) para: Ourinhos (SP), Piracicaba (SP), Americana (SP) e
Campinas (SP);

De: Maringá (PR) para: Ourinhos (SP), Piracicaba (SP) e Campinas (SP); e

De: Londrina (PR) para: Ourinhos SP), Piracicaba (SP), Americana (SP) e
Campinas (SP).

2. Determinar a Superintendëncia de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que
notifique a empresa VIAcAO GARCIA LTDA. acerca dos termos da decisão aprovada
pela Diretoria Colegiada, em atendimento a Lei 110 9.784/1999, art. 3°, inc. II.

Brasilia, 05 de fevereiro de 2018.

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento do feito.

Em 05 de fevereiro de 2018.

Ass:
Xpna11o fira[(aila1Tes

Matricula: 1352442
Assessoria DEB
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